
ANEXO 2 - COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO 

 

PORTARIA Nº  XXXX   , DE  XX   DE XXXXX    DE 20XX.  

Dispõe sobre a composição e atribuições da Comissão Técnica 
de Avaliação dos Requerimentos para obtenção do Termo de 
Permissão de Uso para o fornecimento de alimentos nas áreas 
do Campus de São Carlos.  

O Prefeito do Campus de São Carlos, no uso de suas atribuições legais e atendendo o 
deliberado pelo Conselho Gestor, em sessão de XX de XXXXXX de 20XX, baixa a 
seguinte  

  

PORTARIA  

Artigo 1º - A Comissão Técnica de Avaliação será composta pelos seguintes membros:  

I – membros Titulares:  

a) 1 representante da Divisão Administrativa - (DVADM-52)  

b) 2 representantes da Divisão de Atendimento à Comunidade (DVCOMUN-
52) - 1 da (SCALIM-52) e 1 da (SVFSEG-52);  

c) 1 representante da Divisão do Espaço Físico - (DVEF-52);  

d) 1 representante da Divisão de Manutenção e Operação - (DVMANOPER-
52);  

II – membros Suplentes:  

e) 1 representante da Divisão Administrativa - (DVADM-52);  

f) 2 representantes da Divisão de Atendimento à Comunidade - (DVCOMUN-
52) - 1 da SCALIM-52 e 1 da (SVFSEG-52);  

g) 1 representantes da Divisão do Espaço Físico - (DVEF-52);  

h) 1 representante da Divisão de Manutenção e Operação - (DVMANOPER-
52);  

Artigo 2º - A Comissão Técnica de Avaliação tem como atribuições:  

I – a publicação anual do Edital de Chamamento Público para Credenciamento de 
Interessados no Fornecimento de Alimentos nas áreas do Campus de São Carlos;  

II – o recebimento e avaliação das propostas de credenciamento apresentadas, 
de acordo com as informações prestadas no Formulário para Credenciamento 
(ANEXO 4); 

III – recebimento e avaliação das solicitações de fornecimento de alimentos na 
modalidade “comida de rua” no Campus de São Carlos; 

IV – recomendar o credenciamento, a outorga e emissão dos TPU em atendimento 
à legislação vigente, às Diretrizes Técnicas e critérios estabelecidos no Edital de 
Chamamento Público.  

 

Artigo 3º - Os casos omissos e as dúvidas surgidas ao longo do processo serão 
resolvidos pelos membros da Comissão Técnica de Avaliação e pela Prefeitura do 
Campus da USP de São Carlos. 


